
stado do Rio Grande do Sul

EFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Ôecretaria de LitLiministração

PROJETO DE LEI N9 02/81
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HORA ,

AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL

ASSINAR CONTRATO COl\1O ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL~ ATRA vEs DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA

DO BAIRRO BELA VISTA.

ELOI JOÃO ZANELLA~ Prefeito Municipal de Erechim~ Estado do Rio

Grande do Su l~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao disposto no Artigo 60~ Inci-

so II da Lei Orgânica do Municipio~ que a câmara Municipal de Vereadores a-

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - t o Poder Executivo Municipal~ autorizado a assinar con

trato com o Estado do Rio Grande do Sul~ através da Se-

cretaria de Educação para construção da ESCOLA DO BAIR-

RO BELA VISTA~ neste municipio de Erechim.

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário~ esta Lei entra-

rá em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM~ RS~ 26 DE JANEIRO DE 1981.

c:f?-: Ic-S
Eloi João Zanella

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

ACRESENTE-SE ao
PROJETO DE LEI NQ 02 - 81

Ao Artigo IQ, o seguinte

,
Paragrafo Unico - A Prefeitura Municipal, neste contrato, partici

,
para unlca e exclusivamente com os serviços de
terraplenagem e administraç~o da obra, ocorrendo
todos os demais encargos por conta do Estado,
do Rio Grande do Sul, atrav~s da Secretaria de
Educaç~o e Cult~raa

Sala das Sess~es, e, 02 de fevereiro de 1981
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